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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 005/2023 

01 A 31 DE MAIO DE 2023 
Para conhecimento dos setores subordinados e execução, publico o seguinte: 

 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 31 MAIO DE 2023. 

Conforme Escalas do Departamento de Operação da CMG 
 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

 NÃO HOUVE REGISTROS.  

 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1 – ASSUNTOS GERAIS: 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

1) FÉRIAS: 

O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que autorizou:  

a) A sustação, por necessidade de serviço, do gozo de 24 (vinte e quatro) dias de férias 

regulamentar do TEN CEL QOPM RG 27290 RICARDO DE ARIMATÉIA DE MELO SANTOS, à 

disposição da CMG, a contar do dia 21 de março de 2023, referente ao período aquisitivo de 22 de 

fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023, devendo serem gozadas no período de 01 a 24 de junho de 

2023 (Ofício nº 275/2023 – DGA/CMG, PAE n° 2023/327841) (NOTA nº 289/2023 - SCCMO/DGP).  

b) A sustação, por necessidade de serviço, do gozo de 14 (quatorze) dias de férias 

regulamentar da 1° TEN QOPM RG 38893 RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL, à disposição 

da CMG, a contar do dia 17 de abril de 2023, referente ao período aquisitivo de 26 de dezembro de 2022 

a 25 de dezembro de 2023, devendo serem gozadas no período de 15 a 28 de novembro de 2023 (Ofício 

nº 354/2023 – DGA/CMG, PAE n° 2023/443150) (NOTA nº 290/2023 - SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 085, de 05 de maio de 2023) 

 

2) INCLUSÃO DE DEPENDENTES: 

 PORTARIA Nº 711/2023 – DGP/SCCMO. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de suas atribuições e considerando o previsto no art. 4º e §1º do art. 99 da Lei 

Complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021,  

RESOLVE: 

Art. 1º FICA INCLUÍDA como dependente do 1° TEN QOPM RG 39203 VICTOR 

LINCOLN DA CUNHA BARROS, à disposição da CMG, a menor CLARICE QUEIROZ BARROS 

(filha), nascida em 29 de novembro de 2022, portadora do CPF N° 105.675.652-70, conforme cópia da 

certidão de nascimento, apresentada no Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Ofício nº 406/2023 – 

DGA/CMG, PAE Nº 2023/362769)  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  
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Quartel em Icoaraci/PA, 16 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 093, de 16 de maio de 2023) 

 

3) DISPENSA DO SERVIÇO: 

● DISPENSA TOTAL DO SERVIÇO COMO RECOMPENSA  

O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, que 

concedeu ao CEL QOPM RG 27025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, à disposição da CMG, o 

gozo de 02 (dois) dias de dispensa total do serviço como recompensa, nos dias 03 e 04 de maio de 2023, 

com base no Art. 75, §1º da Lei nº 6.833/2006 (Código de Ética e Disciplina da PMPA) (Ofício nº 

376/2023 – DGA/CMG, PAE nº 2023/500130) (NOTA Nº 298/2023 - SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 090, de 11 de maio de 2023) 

 

4) HOMOLOGAÇÃO: 

O CEL QOPM RG 13804 FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA, Chefe do 

Departamento-Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci), no uso de suas atribuições legais, após análise da 

documentação apresentada pelo policial militar abaixo relacionado, informou a este Comando, que 

homologou o Certificado de conclusão do curso de Pós-graduação, Lato Sensu e/ou Stricto Sensu, 

atendidos os ditames do art. 44, inciso III, da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e os Atos 

Normativos proferidos pelo Ministério da Educação (MEC) e o Conselho Nacional de Educação (CNE); 

para fins de Majoração da Gratificação Habilitação Policial Militar de 20% (vinte por cento) para 30% 

(trinta por cento), com fulcro na alínea “c” do Art 21°-A da Lei Estadual 4.491/73, pela Lei nº 9.387, de 

16 de dezembro de 2021. 
NOME 2° TEN QOPM RG 38869 ALINE SOUSA OLIVEIRA 

CURSO Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Público com Ênfase em 

contratações e Licitações 

CARGA HORÁRIA: 

750H 

I.E.S Faculdade Futura 

CREDENCIAMENTO Recredenciamento: Portaria n° 868, de 12/08/2016, publicado no DOU, de 15/08/2016 

(Transc. nº 35.394, de 11 de maio de 2023) (NOTA Nº 125/2023 – SSPP/DGP). 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 1456/2023 – DGP/SP/SCCMP  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do DECRETO N° 1.625, de 18 

de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes à 

alterações no plano de férias,  

R E S O L V E:  

Art. 1º TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de DEZEMBRO/2022 para 

MAIO/2023, do CB PM RG 39617 WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA, à disposição da CMG, nos 

termos do Mem. nº 018/2022 – CLOG/CMG, de 31 de janeiro de 2023, referente ao aquisitivo de 2021, 

concessivo de 2022, PAE Nº 2023/125584 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 03 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 083, de 03 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 027/2023 – CMG, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022; 
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R E S O L V E: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO 

DE GOZO 
PROCESSO 

MAURO HENRIQUE DA SILVA GUERRA 5774055/7 2022/2023 01/06 a 30/06/2023 2023/528156 

HENRIQUE DE ARAUJO DOS SANTOS DEUS 

JUNIOR 

57222328/2 

2021/2022 

05/06 a 04/07/2023 

2023/481122 

KENNY SOUZA CARVALHO 6402259/3 2023/481122 

LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA JUNIOR 54185004/2 
2022/2023 

2023/481051 

JEREMIAS DA SILVA DE BRITO 5591902/2 2023/481031 

VALMIR ROCHA ALMEIDA JUNIOR 6401817/2 

2021/2022 

12/06 a 11/07/2023 2023/520793 

MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO 54193024/2 15/06 a 14/07/2023 2023/495126 

MARILIA CASTRO ALVES 6401403/3 19/06 a 08/07/2023 2023/528156 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
 (Transc. do Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado (Belém), no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal o gozo de férias dos militares abaixo, referente ao aquisitivo 2022, concessivo 2023: 
N° NOME PERÍODO 

01 CB PM RG 38923 JEFFERSON BATISTA DE ALMEIDA 11/03 09/04/2023 

03 CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA SOUTO 

04 SD PM RG 40941 RENAN DA SILVA PINHO 09/04 a 08/05/2023 

(Mem. nº 373/2023, de 14 de abril de 2023, PAE Nº 2023/415845) (Nota nº 95/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do BG nº 091, de 12 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1621/2023 – DGP/SP/SCCMP 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do Decreto n° 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), publicado no 

ADITAMENTO ao BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes às alterações no plano 

de férias,  

RESOLVE: 

Art. 12. TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de MAIO/2023 para 

OUTUBRO/2023, da CB PM RG 39141 PALOMA DE SOUZA RODRIGUES, à disposição da CMG, 

nos termos do Oficio nº 388/2023 – DGA/CMG, de 08 de maio de 2023, referente ao aquisitivo de 2021, 

concessivo de 2022, PAE Nº 2023/524529. 

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de maio de 2023.  

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 
(Transc. do BG nº 093, de 16 de maio de 2023) 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu ao SD PM RG 42757 VALMIR ROCHA ALMEIDA JUNIOR, à disposição da CMG, o 

gozo de 30 (quinze) dias de férias regulamentar, no período de 12 de junho a 11 de julho de 2023, 

referente ao aquisitivo 2021, concessivo 2022 (Ofício nº 389/2023 – DGA/CMG, de 08 de maio de 2023, 

PAE Nº 2023/520793) (NOTA Nº 121/2023 - DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 094, de 17 de maio de 2023) 
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 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu: a) Ao 3º SGT PM RG 33046 MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO, daquela 

Chefia o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 15 de junho a 14 de julho de 2023, 

referente ao aquisitivo 2022, concessivo 2023 (Ofício nº 384/2023, de 05 de maio de 2023, PAE Nº 

2023/495126) (Nota nº 103/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

b) Ao 3º SGT PM RG 36253 HENRIQUE DE ARAÚJO DOS SANTOS DEUS JÚNIOR e ao 

SD PM RG 42612 KENNY SOUZA CARVALHO, ambos daquela Chefia, o gozo de 30 (trinta) dias de 

férias regulamentar, no período de 05 de junho a 04 de julho de 2023, referente ao aquisitivo 2021, 

concessivo 2022 (Ofício nº 386/2023, de 05 de maio de 2023, PAE Nº 2023/481122) (Nota nº 103/2023 – 

DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 097, de 22 de maio de 2023) 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu ao 2° SGT PM RG 21718 JEREMIAS DA SILVA BRITO, à disposição da CMG, o gozo 

de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 05 de junho a 04 de julho de 2023, referente ao 

aquisitivo 2022, concessivo 2023 (Ofício nº 422/2023, de 15 ABR 2023, PAE Nº 2023/481031) (NOTA 

Nº 122/2023 – DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 102, de 29 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1744/2023 – DGP/SP/SCCMP 

 O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do DECRETO N° 1.625, de 18 

de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes às 

alterações no plano de férias,  

RESOLVE: 

Art. 9º TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de JUNHO/2023 para 

OUTUBRO/2023, CB PM RG 36809 THIAGO MONTEIRO LAMEIRA, do DGA/QCG (Icoaraci), nos 

termos do Memorando Nº 442/2023, de 17 de maio de 2023, referente ao aquisitivo de 2022, concessivo 

de 2023, PAE Nº 2023/532920. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 29 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL PM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 104, de 31 de maio de 2023) 

 
2) INCLUSÃO DE DEPENDENTE: 

 PORTARIA Nº 1582/2023 – DGP/SP/SCCMP 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL, no exercício das atribuições 

previstas no Art. 4º, incisos I e II, alíneas “A e B”, § 1º, incisos I, II e III, e Art. 99, § 1º da Lei 

Complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021;  

Considerando o disposto no Art. 53, inciso I, da Lei Estadual nº 4.491 de 28 de novembro de 

1973, 

RESOLVE:  

Art. 1º FICA INCLUÍDO como dependente do Policial Militar conforme o seguinte: 

XI. Do CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO, do DGP (Icoaraci), a menor 

HELENA ALEIXO DE SOUTO (Filha), nascida em 19 MAR 2023, CPF: 107.224.972- 37, de acordo 

com a cópia da Certidão de Nascimento, apresentada no Departamento Geral de Pessoal da PMPA 

(Protocolo do PAE Nº 2023/327834). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário.  
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Belém/PA, 16 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA - CEL PM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 097, de 22 de maio de 2023) 

 

3) AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO: 

 PORTARIA Nº 1678/2023 – DGP/SP/SCCMP 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício da atribuição, de acordo com a Portaria nº 359 – GAB. CMDº, publicado no Boletim 

Geral n° 159/2021 – PMPA, prevista no artigo 66, § 1º, da Lei nº 5.251/1985; 

RESOLVE: 

Art. 3° AUTORIZAR o deslocamento do 3º SGT PM RG 34936 CLEIDSON FERREIRA 

XAVIER, à disposição da Casa Militar, para o Estado do Ceará, no período 19 a 23 de maio de 2023, em 

gozo de dispensa como recompensa, sem ônus para a corporação, não havendo impedimentos legais e 

judiciais para o afastamento do Estado (Mem. n° 02/2023/CPO/DAF/CMG/ PAE: 2023/524530). 

Art. 28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 30 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 103, de 30 de maio de 2023) 

 

4) ATO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS: 

 PORTARIA Nº 040/2023-CPP 

O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA, no exercício da atribuição prevista no 

artigo 17, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 053/06, (dispõe sobre a Organização Básica da 

Polícia Militar do Pará) e art. 1º e incisos II e III do art. 13 da Lei 8.230 de 13 de julho de 2015 (Lei de 

Promoção de Praças da PMPA).  

RESOLVE:  

Art. 1º CONVOCAR as Praças abaixo relacionadas, para comparecerem na Junta Periódica 

de Inspeção de Saúde (JPIS) e nos Médicos Peritos Isolados (MPI) dos Comandos Operacionais 

Intermediários (COINT's) e realização do Teste de Aptidão Física (TAF), por terem sido promovidas em 

suas respectivas promoções, na condição de INCAPAZ TEMPORÁRIO. 
2° SGT PM  

N° NOME OPM INTERSTÍCIO 

63 2° SGT PM RG 22859 KLEBSON MODESTO CARVALHO GM-CMG SET/2020-2024 

3° SGT PM  

N° NOME OPM INTERSTÍCIO 

38 3° SGT PM RG 27215 GLEIDSON DA COSTA FREITAS GM-CMG SET/2019-2023 

Art. 2º As Praças lotadas na Região Metropolitana de Belém, CPR IX (Abaetetuba), CPR XI 

(Soure) e CPR XII (Breves) serão inspecionados pela Junta Periódica de Inspeção de Saúde (JPIS), e as 

Praças lotadas em OPM’s do interior do Estado deverão ser inspecionados pelo Médico Perito Isolado 

(MPI) de seu respectivo Comando Intermediário, conforme cronograma constante do ANEXO I, nos dias 

25 e 26 de maio de 2023, no período de 08h00 às 13h00 e 13h00 às 18h00, devendo apresentarem os 

seguintes exames:  

I. Hemograma Completo  

II. Glicemia  

III. Colesterol e Frações  

IV. Triglicerídios  

V. Urina Rotina  

VI. P. das Fezes (direto)  

VII. Teletórax PA  

VIII. Ecocardiograma  

IX. Teste Ergométrico 
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Art. 3º O Diretor do Corpo Militar de Saúde deverá providenciar a portaria de nomeação do 

Presidente Geral da Inspeção de Saúde e das Comissões responsáveis pela Inspeção de Saúde tanto na 

Capital como nos Polos do interior do Estado, para os dias 25 e 26 de maio de 2023 e publicar em 

Boletim Geral da PMPA, impreterivelmente até o dia 19 de maio de 2023.  

Art. 4º O Presidente Geral de Inspeção de Saúde ficará responsável pela fiscalização e 

assessoria nas inspeções de saúde, nos dias 25 e 26 de maio de 2023, na Capital e no interior do Estado.  

Art. 5º As Atas de Inspeção de Saúde dos Médicos Peritos Isolados, deverão ser 

encaminhadas ao Presidente Geral da Inspeção de Saúde, impreterivelmente até o dia 29 de maio de 2023.  

Art. 6º Após a Inspeção de Saúde, os militares que por ventura estejam na condição de 

Readaptados ao serviço ativo e que receberem indicação para TAF adaptado (TAFAd), conforme previsto 

nos Art. 6º, 8º e 9º da RESOLUÇÃO Nº 273 de 07 de junho de 2021 – EMG/PM1, deverão comparecer 

no dia 29 de maio de 2023, às 08h00, na USA I, localizada no prédio do Departamento Geral de Pessoal, 

situado à Av. Augusto Montenegro, Km 9 - nº 8401 - Parque Guajará, Belém – PA, CEP 66821-000, 

visando serem avaliados pela Comissão composta por Oficiais das categorias de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional, a qual indicará quais exercícios deverão ser realizados pelo policial militar durante a 

realização do TAFAd. A Comissão de Oficiais das categorias de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

visando TAF adaptado (TAFAd), deverá ser nomeada pelo Diretor do Corpo Militar de Saúde. 

Art. 7º O Presidente Geral da Comissão de aplicação da Inspeção de Saúde, deverá 

encaminhar impreterivelmente até o dia 31 de maio de 2023, ATA ÚNICA, contendo todos os resultados 

da Inspeção de Saúde, diretamente ao Presidente Geral do Teste de Aptidão Física – TAF, visando 

subsidiar a aplicação do citado teste, através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) ao CTPM e 

pelo e-mail ssefddgec @gmail.com, bem como publicar em Boletim Geral da PMPA.  

Art. 8º Os Comandantes dos CPR’s, deverão organizar a escala com local, dia e turnos para a 

Inspeção de Saúde do interior do Estado, tendo como modelo o Anexo I desta Portaria, bem como o 

quadro de datas para as inspeções de saúde no interior, devendo providenciar a publicação em Boletim 

Geral da Corporação para devida ciência dos militares escalados, IMPRETERIVELMENTE até o dia 22 

de maio de 2023;  

Art. 9º As Inspeções de Saúde a serem realizadas no interior do Estado, deverão seguir as 

datas elencadas no quadro abaixo: 
DATAS PARA AS INSPEÇÕES DE SAÚDE NO INTERIOR DO ESTADO INC. TEMP. MAIO 2023 

LOCAL 
QTD DE 

MILITARES 
DATAS PERÍODOS LOCAL 

CPR I (SANTARÉM) Aprox. 22 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR I - SANTARÉM 

CPR II (MARABÁ) Aprox. 4 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR II - MARABÁ 

CPR III (CASTANHAL) Aprox. 30 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR III – CASTANHAL 

CPR IV (TUCURUÍ) Aprox. 10 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR II - MARABÁ 

CPR V (REDENÇÃO) Aprox. 15 25/05/23 MANHÃ 8-13HS CPR V - REDENÇÃO 

CPR VI (PARAGOMINAS) Aprox. 6 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR III – CASTANHAL 

CPR VII (CAPANEMA) Aprox. 16 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR III – CASTANHAL 

CPR VIII (ALTAMIRA) Aprox. 9 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR I - SANTARÉM 

CPR X (ITAITUBA) Aprox. 15 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR X- ITAITUBA 

CPR XIII (SÃO FÉLIX DO XINGU) Aprox. 4 25/05/23 MANHÃ 8-13HS CPR V - REDENÇÃO 

CPR XIV (PARAUAPEBAS) Aprox. 3 25/05/23 MANHÃ 8-13HS USA do CPR II - MARABÁ 

Art. 10. Os referidos militares, após submetidos a Inspeção de Saúde e considerados APTOS, 

deverão comparecer nos dias 05, 06, 07 e 08 de junho de 2023, às 08h00, no Centro de Treinamento da 

Polícia Militar, Endereço: Rua Manoel Barata – Bairro São João do Outeiro – CEP 66840-040 – Ilha de 

Caratateua – Distrito de Outeiro/PA, para a aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF), bem como nos 

locais predeterminados no interior do Estado pelos COINT’s, trajando o uniforme previsto no Art. 50 da 

Resolução nº 110/19 – EMG/PM4 (RUPMPA), publicada no Aditamento II ao BG Nº 098, de 22 de Maio 

de 2020. 

§1º Os Comandos Operacionais Intermediários, deverão nomear as Comissões para aplicação 

do Teste de Aptidão Física, bem como os locais para a aplicação do referido teste, às Praças de suas 

circunscrições, nas mesmas datas constantes no caput deste artigo, assim como providenciar 01 (uma) 

ambulância com Equipe Médica, para dar apoio a realização do TAF e publicar em boletim Geral da 

PMPA. 

§2º O Diretor do Corpo Militar de Saúde deverá providenciar 01 (uma) ambulância com 

Equipe Médica nos dias 05, 06, 07 e 08 de junho de 2023, às 08h00, para dar apoio a realização do TAF 
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no Centro de Treinamento da Polícia Militar. Art. 11. Fica Nomeado o TEN CEL QOPM RG 26288 

JÚLIO ILDEFONSO DAMASCENO FERREIRA, como Presidente Geral do Teste de Aptidão Física 

(TAF) e como Membros os seguintes militares: 

- 1° TEN QOAPM ANTÔNIO JONAS SOUZA BRAGANÇA, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 34551 KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 34718 ADENILZA MORAES ALVES PINHEIRO, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 34841 DOUGLAS ROBERTO DE OLIVEIRA MOURA, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 36340 DILSON DOS SANTOS CAMPOS JÚNIOR, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 37107 ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, MEMBRO;  

- CB PM RG 37608 REJANE SANTA BRIGIDA MIRANDA, AUXILIAR;  

- SD PM RG 42265 ALEX PEREIRA SALES, MEMBRO 

Art. 12. As Atas do TAF, realizados no interior do Estado, deverão ser encaminhadas ao 

Presidente Geral do TAF, impreterivelmente até o dia 12 de junho de 2023, pelo e-mail ssefddgec 

@gmail.com e via PAE ao CTPM.  

Art. 13. O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 14 de 

junho de 2023, ATA ÚNICA, contendo todos os resultados do Teste de Aptidão Física (TAF) à Comissão 

de Promoção de Praças (CPP), através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) no endereço 

DGP/SP/SSAP-PÇ e pelo e-mail cpppmpa200@gmail.com, bem como publicar em Boletim Geral da 

PMPA.  

Art. 14. O Secretário da CPP, deverá providenciar relação nominal das Praças considerados 

aptos na Inspeção de Saúde na Capital e Região Metropolitana de Belém, com local, data e horário para 

realização do TAF e publicar em Boletim Geral da PMPA. §1º – Os Comandos Operacionais 

Intermediários, deverão providenciar a relação nominal das Praças considerados aptos na Inspeção de 

Saúde no Interior do Estado, com local, data e horário para realização do TAF e publicar em Boletim 

Geral da PMPA. 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS:  

As Praças que forem completar o interstício para promoção até o dia 25 de setembro de 2023 

e não constarem nesta portaria, terão 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação desta portaria em Boletim 

Geral da Polícia Militar, para apresentar requerimento de reconsideração, encaminhado via PAE à caixa 

da Subseção de Avaliação e Promoção de Praças. A Comissão de Promoção de Praças terá 08 (oito) dias 

úteis para análise, caso a solicitação seja deferida, a CPP através de nota para BG, incluirá o militar 

impetrante para realização das etapas. 

Quartel em Icoaraci/PA, 08 de maio de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 

 

ANEXO I  

CRONOGRAMA DA INSPEÇÃO DE SAÚDE 

Local: BELÉM – JPIS.  

OPM’s: CPC I, CPC II, CME, CPRM, CPA, CPE, QCG, Corregedoria, CPR IX, CPR XI e 

CPR XII.  

Datas: 25 e 26 de maio de 2023.  

Horários: 08h00 às 13h00 e 13h00 às 18h00. 
DIA 25/05/2023 (Quinta-feira) de 08h00 às 13h00 – CMS (Corpo Militar de Saúde) 

N° NOME 

41 2° SGT PM RG 22859 KLEBSON MODESTO CARVALHO 

DIA 25/05/2023 (Quinta-feira) de 13h00 às 18h00 – CMS (Corpo Militar de Saúde) 

N° NOME 

62 3° SGT PM RG 27215 GLEIDSON DA COSTA FREITAS 

Quartel em Icoaraci/PA, 08 de maio de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 
(Transc. do BG nº 087, de 08 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 044/2023 – CPP 
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O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA, no exercício da atribuição prevista no 

artigo 17, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 053/06, (dispõe sobre a Organização Básica da 

Polícia Militar do Pará) e art. 1º e incisos II e III do art. 13 da Lei 8.230 de 13 de julho de 2015 (Lei de 

Promoção de Praças da PMPA). 

Considerando o disposto contido nos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei n° 9.387, de 16 de Dezembro 

de 2021, a qual alterou dispositivos da Lei Estadual n° 8.230, de 13 de julho de 2015 (Lei de Promoção 

de Praças), que dispõe sobre a promoção das praças da Polícia Militar do Pará (PMPA), nos seguintes 

termos: “A promoção do Praça feita em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de 

antiguidade ou merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na escala hierárquica como se 

houvesse sido promovido na época devida, independentemente da existência de vaga. No caso de 

promoção em ressarcimento de preterição, será exigido o Teste de Aptidão Física e a Inspeção de 

Saúde para sua efetivação, contemporâneos ao reconhecimento da preterição”. Diante disso. 

RESOLVE:  

Art. 1º CONVOCAR as Praças abaixo relacionadas, para comparecerem na Junta Periódica 

de Inspeção de Saúde (JPIS), assim como a posterior realização do Teste de Aptidão Física (TAF), por 

terem seus pedidos de promoção em ressarcimento de preterição, deferidos pela Comissão de Promoção 

de Praças (CPP), por meio da Ata de Reunião nº 003/2023-CPP, publicada através do Boletim Geral nº 

098 – de 23 MAIO 2023. 
N° NOME OPM 

2 3° SGT PM RG 14843 JAYME MENEZES DA SILVA DE LIMA GM-CMG 

6 CB PM RG 38146 DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO GM-CMG 

Art. 2º As Praças acima mencionadas serão submetidas a Inspeção de Saúde na Capital, no 

dia 26 de junho de 2023, às 08h00, devendo apresentar os seguintes exames: 

I - Hemograma Completo  

II - Glicemia  

III - Colesterol e Frações  

IV - Triglicerídios  

V - Urina Rotina  

VI - P. das Fezes (direto) 

VII - Teletórax PA  

VIII - Ecocardiograma  

IX - Teste Ergométrico 

Art. 3º O Diretor do Corpo Militar de Saúde, deverá nomear na Capital, a Comissão 

responsável para aplicação da Inspeção de Saúde, devidamente constituída por um Presidente Geral e dois 

Membros. 

Art. 4º Após a Inspeção de Saúde, os militares que por ventura estejam na condição de 

Readaptados ao serviço ativo e que receberem indicação para TAF adaptado (TAFAd), conforme previsto 

nos Art. 6º, 8º e 9º da RESOLUÇÃO Nº 273 de 07 de junho de 2021 – EMG/PM1, deverão comparecer 

no dia 27 de junho de 2023, às 08h00, na USA I, localizada no prédio do Departamento Geral de 

Pessoal, situado à Rod. Augusto Montenegro, Km 9, nº 8401 - Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66821-

000, visando serem avaliados pela Comissão composta por Oficiais das categorias de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional, a qual indicará quais exercícios deverão ser realizados pelo policial militar durante 

a realização do TAFAd. A Comissão de Oficiais das categorias de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

visando TAF adaptado, deverá ser nomeada pelo Diretor do Corpo Militar de Saúde. 

Art. 5º O Presidente Geral da Comissão de aplicação da Inspeção de Saúde, deverá 

encaminhar impreterivelmente até o dia 29 de junho de 2023, ATA ÚNICA, contendo todos os 

resultados da Inspeção de Saúde diretamente ao Presidente Geral do Teste de Aptidão Física (TAF), 

visando subsidiar a aplicação do citado teste, através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) ao 

CTPM e pelo e-mail ssefddgec @gmail.com, bem como publicar em Boletim Geral da PMPA. 

Art. 6º Os referidos militares, após submetidos a Inspeção de Saúde e considerados APTOS, 

deverão comparecer nos dias 04 e 05 de julho de 2023, às 08h00 no Centro de Treinamento da Polícia 

Militar, endereço: Rua Manoel Barata, bairro São João do Outeiro – CEP 66840-040 – Ilha de Caratateua 

– Distrito de Outeiro-PA, para a aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF), trajando o uniforme 

previsto no Art. 50 da Resolução nº 110/19 – EMG/PM4 (RUPMPA), publicada no Aditamento II ao 

Boletim Geral nº 098, de 22 de maio de 2019. 
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Art. 7º Fica Nomeado o 1º TEN QOAPM RG 24030 ANTÔNIO JONAS SOUZA 

BRAGANÇA, como Presidente Geral do Teste de Aptidão Física (TAF) e como Membros os militares: 3º 

SGT PM RG 34551 KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS, 3° SGT PM RG 36340 DILSON DOS 

SANTOS CAMPOS JÚNIOR, sendo auxiliar a CB PM RG 37608 REJANE SANTA BRÍGIDA 

MIRANDA. O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 07 de julho de 

2023, ATA ÚNICA, contendo todos os resultados do Teste de Aptidão Física (TAF) à Comissão de 

Promoção de Praças (CPP), através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) no endereço 

DGP/SP/SSAP-PÇ e pelo e-mail cpppmpa200@gmail.com, bem como publicar em Boletim Geral da 

PMPA. 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS:  
O Diretor do Corpo Militar de Saúde deverá providenciar 01 (uma) ambulância com Equipe 

Médica nos dias 04 e 05 de julho de 2023, às 08h00, para dar apoio a realização do TAF no Centro de 

Treinamento da Polícia Militar. 

Quartel em Icoaraci/PA, 25 de maio de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE 

PRAÇAS 
(Transc. do BG nº 100, de 25 de maio de 2023) 

 

 CRONOGRAMA PARA APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF, 

NA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM/PA, CPR IX (ABAETETUBA), CPR 

XI (SOURE) E CPR XII (BREVES), PARA AS PRAÇAS PROMOVIDAS NA CONDIÇÃO DE 

INCAPAZ TEMPORÁRIO, CONFORME PORTARIA Nº 040/2023-CPP, PUBLICADA BOLETIM 

GERAL N° 087, de 08 MAIO 2023. 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PMPA, no exercício da atribuição prevista no 

artigo 17, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006 (dispõe sobre a Organização Básica da 

Polícia Militar do Pará) c/c artigo 12, e artigo 14 da Lei n° 8.230, de 13 de julho de 2015 (Lei de 

Promoção de Praças da PMPA) e considerando a necessidade de organizar e otimizar os trabalhos da 

Comissão de Aplicação do Teste de Aptidão Física, bem como após a conclusão da Inspeção de Saúde, 

conforme SESSÃO ORDINÁRIA Nº 046/2023, realizada nos dias 25 e 26/05/2023 – JIES.  

RESOLVE:  

I - Fica determinada a ordem IMPRETERÍVEL a ser seguida para a realização do Teste de 

Aptidão Física para as Praças, promovidas na condição de “Incapaz Temporário”, conforme quadro 

abaixo: 
1° DIA – 06 DE JUNHO DE 2023 (TERÇA-FEIRA) 

TAF – FLEXÃO ABDOMINAL E FLEXÃO DE BRAÇO NO SOLO (APOIO) 

HORÁRIO: 08h00 

LOCAL: Centro de Treinamento da Polícia Militar (CTPM), localizado na Rua Manoel Barata – bairro São João do Outeiro 

– Ilha de Caratateua – Distrito de Outeiro-PA 

N° RELAÇÃO DE MILITARES 

11 2° SGT PM RG 22859 KLEBSON MODESTO CARVALHO 

22 3° SGT GLEIDSON DA COSTA FREITAS 

 
2° DIA – 07 DE JUNHO DE 2023 (QUARTA-FEIRA) 

TAF – CORRIDA E FLEXÃO E SUSTENTAÇÃO NA BARRA FIXA 

HORÁRIO: 08h00 

LOCAL: Centro de Treinamento da Polícia Militar (CTPM), localizado na Rua Manoel Barata – bairro São João do Outeiro 

– Ilha de Caratateua – Distrito de Outeiro-PA 

N° RELAÇÃO DE MILITARES 

11 2° SGT PM RG 22859 KLEBSON MODESTO CARVALHO 

22 3° SGT PM RG 27215GLEIDSON DA COSTA FREITAS 

Quartel em Icoaraci/PA, 31 de maio de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PM/PA PRESIDENTE DA CPP 
(NOTA Nº 016/2023 – CPP). 

(Transc. do BG nº 104, de 31 de maio de 2023) 
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5) ATO DO CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS 

 JUNTAS DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 051/2023 – JIES 

A JIES (JUNTA DE INSPEÇÃO ESPECIAL DE SAÚDE) inspecionou na presente sessão, o 

militar abaixo citado, que lhe foi apresentado de ordem superior, referente ao MEM. Nº 427/2023-

DGA/CMG e PAE Nº 2023/554326, e sobre seu estado de saúde proferiu o seguinte parecer: CURSO DE 

PROTEÇÃO DE AUTORIDADES (CPA2023). 
16 DE MAIO DE 2023 

N° GRAD. RG NOME PARECER 

1. 3° SGT PM 35181 
OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE 

SOUSA JÚNIOR 

INCAPAZ TEMPORARIAMENTE 

PARA FINS DE TAF 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JIES/PM, datada de 16/05/2023-Belém/PA 

CONFERE COM ORIGINAL  

COMPONENTES 

WANDERSON CORRÊA LEÃO - MAJ QOSPM 

RG 37708 – PRESIDENTE 

GERALDO FRANCO DE CAMPOS JÚNIOR – CAP QOSPM 

RG 39722 – MEMBRO 

BRUNA KUROKI GONÇALVES – 1º TEN QOSPM 

RG 40901 – SECRETARIA 
(Transc. do BG nº 093, de 16 de maio de 2023) 

 

 JUNTAS DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 053/2023 – JIES 

A JIES (JUNTA DE INSPEÇÃO ESPECIAL DE SAÚDE), inspecionou na presente sessão, o 

militar abaixo citado, que lhe foi apresentado de ordem superior, referente ao PAE Nº 2023/574107, e 

sobre seu estado de saúde, proferiu o seguinte parecer: CURSO DE PROTEÇÃO DE AUTORIDADES 

(CPA2023). 
19 DE MAIO DE 2023 

N° GRAD RG NOME PARECER 

1. 3° SGT PM 35181 OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE SOUSA JUNIOR APTO. 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JIES/PM, datada de 19/05/2023–Belém/PA 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMPONENTES 

WANDERSON CORRÊA LEÃO – MAJ QOSPM 

RG 37708 – PRESIDENTE 

GERALDO FRANCO DE CAMPOS JÚNIOR – CAP QOSPM 

RG 39722 – MEMBRO 

GISLÂNIA PONTE FRANCÊS BRITO – CAP QOSPM 

RG 40875 – SECRETARIA 
(Transc. do BG nº 096, de 19 de maio de 2023) 

 

 JUNTAS DE SAÚDE – SESSÃO ORDINÁRIA Nº 046/2023, 25, 26/2023 – JIES. 

A JUNTA DE INSPEÇÃO ESPECIAL DE SAÚDE, inspecionou na presente sessão, os 

militares abaixo citados, que lhes foram apresentados de ordem superior, referente à PORTARIA Nº 

040/2023-CPP e BOLETIM GERAL N° 087, de 08 MAIO 2023, PAE Nº 2023/580175, PAE Nº 

2023/586908 e sobre seus estados de saúde proferiram os seguintes pareceres: CPP/2023. 
2º SARGENTO PM 

N° GRADUAÇÃO/RG/NOME OPM PARECER 

81 2º SGT PM RG 22859 KLEBSON MODESTO CARVALHO GM-CMG APTO 

 

3º SARGENTO PM 

N° GRADUAÇÃO/RG/NOME OPM PARECER 

38 3º SGT PM RG 27215 GLEIDSON DA COSTA FREITAS GM-CMG APTO 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JIES/PM, datada de 25 e 26/05/2023–Belém-PA 

CONFERE COM ORIGINAL  

COMPONENTES 

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – CEL QOSPM 

RG 25233 

WILSON RIBEIRO LOPES NETO – MAJ QOSPM 
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RG 37715 

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – MAJ QOSPM 

RG 37707 

MARCELO MACEDO DE LIMA – MAJ QOSPM 

RG 37723 

RAQUEL CHARTUNI PEREIRA TEIXEIRA – CAP QOSPM 

RG 39740 

RAMON ATAÍDE DOS SANTOS DE BRITO – CAP QOSPM  

RG 29042  

GISLÂNIA PONTE FRANCÊS BRITO – CAP QOSPM  

RG 40875  

CINTHYA BORBA MASSULO AGUIAR – CAP QOSPM  

RG 40876  

GABRIELA LOUREIRO DA CRUZ CARVALHO – CAP QOSPM   

RG 39723  

RONALDO RABELO RODRIGUES – 1º TEN QOSPM  

RG 40906  

CAROLINA PASSOS PEREIRA DAIBES DE AMORIM – 1º TEN QOSPM  

RG 40902  

BRUNA KUROKI GONÇALVES – 1º TEN QOSPM  

RG 40901 
(Transc. do BG nº 103, de 30 de maio de 2023) 

 

6) CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE: 

 PORTARIA 1216/2023 –DGP/SP/SCCMP 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 

exercício das atribuições previstas na Portaria n° 356 – GAB. CMD, publicada no Boletim Geral n° 

101/2017 – PMPA;  

Considerando o que estabelece o artigo 7, inciso XIX, da Const. do Estado do Pará;  

Considerando a lei nº 8.974, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO AO BG N° 009 II - 14 JAN 2020, art. 70, alínea “e” § 1º, que alterou a Lei 

nº 5.251, de 31 de julho de 1985.  

RESOLVE: 

Art. 2° CONCEDER ao SD PM RG 42236 TUPAC AMARU SANTANA DA SILVA, à 

disposição da CMG, o gozo de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, retroagindo seus efeitos a contar 

de 21 MAR 2023, conforme Pate S/N°/2023/CMG/PAE: 2023/358803. 

Art. 4° CONCEDER ao CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO, à disposição da 

CMG, o gozo de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, retroagindo seus efeitos a contar de 19 MAR 

2023, conforme Certidão de Nascimento S/N°/2023/CMG/PAE: 2023/327556. 

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci-PA, 19 de maio de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 096, de 19 de maio de 2023) 

 

C) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS: 

 NÃO HOUVE REGISTROS. 
 

2– ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 

 ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO: 

 LEI N° 9.903, DE 3 DE MAIO DE 2023 

Altera a Lei Estadual no 9.661, de 1o de julho de 2022, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará; e cria cargos na estrutura da Casa 

Militar da Governadoria do Estado do Pará. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° A Lei Estadual no 9.661, de 1o de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2° .......................................................................... 

VII - coordenação do transporte aéreo do Governador, do Vice-Governador, de seus 

respectivos cônjuges e das autoridades por eles autorizadas, bem como cumprimento de atividades aéreas 

de interesse do Estado; 

............................................ 

IX - fornecimento e administração da alimentação e abastecimento de gêneros alimentícios 

utilizados nas Residências Oficiais do Governador e no Complexo do Palácio dos Despachos, incluindo 

as dependências da Vice-Governadoria; 

............................................ 

XXII - realização de obras, reformas e manutenção predial no âmbito das Residências Oficiais 

do Governador e do Complexo do Palácio dos Despachos; e 

XXIII - exercício de outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Governador. 

............................................ 

Art. 3o ............................................................................ 

III - ................................................................................ 

c) Departamento Geral de Operações da Governadoria (DGO-GOV); e 

d) Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria (DGO-VG); 

IV - .................................... 

a) Diretoria de Logística (DL); 

b) Diretoria de Administração e Finanças (DAF); 

............................................ 

f) Diretoria de Operações da Governadoria (DOP-GOV); 

g) Diretoria de Administração das Residências Oficiais e Palácio dos Despachos 

(DAP); e 

h) Diretoria de Operações da Vice-Governadoria (DOP-VG); 

V - .................................................................................. 

e) Coordenação de Transporte Aéreo e Fluvial (CTAF); 

............................................ 

g) Coordenação de Obras e Manutenção (COM); 

............................................ 

j) Coordenação de Transporte Terrestre (CTT); 

............................................ 

r) Coordenação das Residências Oficiais (CRO); 

s) Coordenação de Ensino e Instrução (CEI); e 

t) Coordenação de Administração e Logística Operacional da Vice-Governadoria 

(CAL-VG). 

............................................ 

Art. 7o ............................................................................ 

X - auxiliar o Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará (CCM) na 

coordenação de assuntos administrativos ligados ao Departamento Geral de Administração (DGA), ao 

Departamento Geral de Inteligência (DGI), ao Departamento Geral de Operações da Governadoria (DGO-

GOV), ao Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria (DGO-VG) e à Assessoria Técnica 

(AT) da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará; 

............................................ 

CAPÍTULO V 

............................................ 

Art. 11. .............................. 

Parágrafo único. Os cargos de Assessor Jurídico e Assessor de Análise Normativa da 

Assessoria Jurídica (AJUR) são privativos de Bacharel em Direito, exigida para o cargo de Assessor 
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Jurídico a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), ou poderão ser ocupados por Oficial da 

Polícia Militar do Pará (PMPA) com Bacharelado em Direito. 

............................................ 

Seção VII 

............................................ 

Subseção I 

Diretoria de Logística (DL) 

Art. 15. A Diretoria de Logística (DL), diretamente subordinada ao Departamento Geral de 

Administração (DGA), tem a competência de planejar, elaborar, supervisionar, analisar, executar, 

monitorar, acompanhar e avaliar as atividades voltadas para a gestão logística dos recursos materiais, 

transporte, controle de frota e telemática. 

Subseção II 

Da Diretoria de Administração e Finanças 

Art. 16. A Diretoria de Administração e Finanças (DAF), diretamente subordinada ao 

Departamento Geral de Administração (DGA), tem a competência de planejar, desenvolver, implementar, 

coordenar, acompanhar, executar, supervisionar, promover e avaliar as atividades de gestão de pessoas, 

capacitação, finanças, planejamento, orçamento e contabilidade, no âmbito da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará. 

............................................ 

Subseção IV 

Da Diretoria de Administração das Residências Oficiais e Palácio dos Despachos 

Art. 17-A. A Diretoria de Administração das Residências Oficiais e Palácio dos Despachos 

(DAP), diretamente subordinada ao Departamento Geral de Administração (DGA), tem a competência de 

planejar, elaborar, supervisionar, analisar, executar, monitorar, acompanhar e avaliar as atividades 

voltadas para a gestão dos recursos materiais e patrimoniais, serviços gerais, engenharia e arquitetura, 

bem como manutenção das instalações físicas de responsabilidade da Casa Militar da Governadoria do 

Estado do Pará. 

............................................ 

Seção IX 

Do Departamento Geral de Operações da Governadoria 

Art. 21. O Departamento Geral de Operações da Governadoria (DGO-GOV), diretamente 

subordinado ao Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará (CCM), tem a competência de 

planejar, coordenar, supervisionar, controlar, orientar e avaliar as atividades de gestão e controle dos 

serviços de segurança do Governador do Estado e de seus familiares, dos hóspedes oficiais e de outras 

autoridades indicadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Subseção Única 

Da Diretoria de Operações da Governadoria 

Art. 22. A Diretoria de Operações da Governadoria (DOP-GOV), diretamente subordinada ao 

Departamento Geral de Operações da Governadoria (DGO-GOV), tem a competência de planejar, 

desenvolver, implementar, coordenar, acompanhar, executar, supervisionar, promover e avaliar as 

atividades de segurança do Chefe do Poder Executivo, seus familiares e pessoas designadas pelo 

Governador. 

Seção X 

Do Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria 

Art. 22-A. O Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria (DGO-VG), 

diretamente subordinado ao Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará (CCM), tem a 

competência de planejar, coordenar, supervisionar, controlar, orientar e avaliar as atividades de gestão e 

controle dos serviços de segurança do Vice-Governador do Estado e de seus familiares. 

Subseção Única 

Da Diretoria de Operações da Vice-Governadoria 

Art. 22-B. A Diretoria de Operações da Vice-Governadoria (DOP-VG), diretamente 

subordinada ao Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria (DGO-VG), tem a competência 

de planejar, desenvolver, implementar, coordenar, acompanhar, executar, supervisionar, promover e 

avaliar as atividades de segurança do Vice-Governador e de seus familiares. 
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............................................ 

Art. 37. Ficam criados 90 (noventa) cargos de provimento em comissão da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, consolidados no Anexo III desta Lei, dispostos da seguinte forma: 

............................................” 

Art. 2° Ficam criados 102 (cento e dois) cargos de provimento em comissão na estrutura 

organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, que passam a integrar o Anexo III da 

Lei Estadual n° 9.661, de 2022, 

na forma do Anexo Único desta Lei: 

I - 1 (um) cargo de Chefe de Departamento, padrão GEP-DAS-011.6; 

II - 2 (dois) cargos de Diretor, padrão GEP-DAS-011.5; 

III - 3 (três) cargos de Ajudante de Ordens, padrão GEP-DAS-012.5; 

IV - 6 (seis) cargos de Assessor Técnico, padrão GEP-DAS-011.5; 

V - 4 (quatro) cargos de Agente de Inteligência Especial, padrão GEP-DAS-012.5; 

VI - 5 (cinco) cargos de Coordenador, padrão GEP-DAS-011.4; 

VII - 24 (vinte e quatro) cargos de Assessor Administrativo III, padrão GEP-DAS-012.3; 

VIII - 34 (trinta e quatro) cargos de Assessor de Segurança, padrão GEP-DAS-012.3; 

IX - 2 (dois) cargos de Agente de Correição, padrão GEP-DAS-011.3; 

X - 1 (um) cargo de Assessor Jurídico, padrão GEP-DAS-012.5; 

XI - 15 (quinze) cargos de Agente de Inteligência, padrão GEP-DAS-011.3; 

XII - 3 (três) cargos de Assessor de Segurança Especial, padrão GEP-DAS-012.5; e 

XIII - 2 (dois) cargos de Assessor de Controle Interno, padrão GEP-DAS-011.3. 

Art. 3° O Anexo III da Lei Estadual no 9.661, de 2022, passa a vigorar com a redação do 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 4° Revoga-se o Anexo II da Lei Estadual no 9.661, de 2022. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2023. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO III (LEI ESTADUAL N° 9.661, DE 2022) 

QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 
CARGO PADRÃO QTD. 

Chefe da Casa Militar * 1 

Subchefe da Casa Militar * 1 

Assessor Administrativo III GEP-DAS-012.3 80 

Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.5 1 

Chefe do Núcleo de Disciplina e Correição GEP-DAS-011.5 1 

Assessor Técnico GEP-DAS-011.5 8 

Chefe do Núcleo de Licitação GEP-DAS-011.5 1 

Agente de Contratação GEP-DAS-011.3 2 

Chefe do Núcleo de Controle Interno GEP-DAS-011.5 1 

Agente de Inteligência Especial GEP-DAS-012.5 4 

Assessor de Controle Interno GEP-DAS-011.3 4 

Assessor Jurídico GEP-DAS-012.5 2 

Assessor de Análise Normativa GEP-DAS-011.4 2 

Chefe de Departamento GEP-DAS-011.6 4 

Diretor GEP-DAS-011.5 8 

Coordenador GEP-DAS-011.4 20 

Ajudante de Ordens GEP-DAS-012.5 9 

Assessor de Segurança Especial GEP-DAS-012.5 13 

Assessor de Segurança GEP-DAS-012.3 84 

Agente de Correição GEP-DAS-011.3 2 

Assessor Administrativo II GEP-DAS-012.2 5 

Agente de Inteligência GEP-DAS-011.3 36 

TOTAL 289 

(Transc. Diário Oficial Edição Extra nº 35.386, de 04 de maio de 2023) 

 

 DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE: 
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exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n°. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei n°. 7.543, de 20 de julho de 2011, os servidores abaixo relacionados, a contar de 4 

de maio de 2023. 
NOME CARGO 

ALEXANDRE FELIPE CARVALHO DE FREITAS DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE 

CLEONICE GONÇALVES PANTOJA ASSESSOR DE GABINETE 

GELIANE MATIAS DAMASCENO ASSESSOR DE GABINETE 

GERSON RIBEIRO DOS SANTOS ASSESSOR DE GABINETE 

LEONARDO MOURA BRAGA ASSESSOR DE GABINETE 

RAIMUNDO ALMIR DOS SANTOS DUARTE JUNIOR ASSESSOR DE GABINETE 

ZAQUEU PINHEIRO DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE 

PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.410, de 24 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO: 

 PORTARIA Nº 1.778/2023-CCG, DE 8 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.903, publicada no DOE nº 35.386, de 04 de maio de 

2023, que altera a Lei nº 9661/2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/524583, 

R E S O L V E: 

EXONERAR, dos respectivos cargos, os servidores relacionados em anexo, com lotação na 

Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 8 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

 
ANEXO À PORTARIA Nº 1.778/2023-CCG, DE 8 DE MAIO DE 2023 

NOME  CARGO CÓDIGO 

CEL QOPM FABIO ALEX CORRÊA BARRA  AJUDANTE DE ORDENS  GEP-DAS-012.5 

TEN CEL QOPM MARCELO RIBEIRO COSTA  ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 

TEN CEL QOPM SAMIR DO NASCIMENTO HEJAIJ  ASSESSOR DE SEGURANÇA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

CAMILA CALUFF RODRIGUES DE LIMA  ASSESSOR DE ANÁLISE NORMATIVA  GEP-DAS-011.4 

EDUARDO FERNANDO RABELO E SILVA GEP COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

FABRÍCIO PEREIRA CORRÊA  COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

INGRID CRISTINA PASSINHO CAMPOS GEP COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL  COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

RODRIGO LAGES PESSOA COORDENADOR GEP COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

SUZANNE SANTOS DE SOUSA  COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO  COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III  GEP-DAS-012.3 

ALÉCIO FÁBIO CUNHA SILVA ASSESSOR  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ALINE SOUSA OLIVEIRA ASSESSOR  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

PALOMA DE SOUZA RODRIGUES  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

NATANAEL DIAS LOBATO  ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO  AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

BRUNO FERREIRA MAZZÉ  AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

ERIKA CRISTIANE DE ANDRADE WARISS  ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

THIAGO YURI DA CONCEIÇÃO SILVA MENDES  ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

 

 PORTARIA Nº. 1.779/2023-CCG, DE 8 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 
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CONSIDERANDO a Lei Estadual no 9.903, publicada no DOE nº 35.386, de 04 de maio de 

2023, que altera a Lei nº 9661/2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/524583, 

R E S O L V E: 

NOMEAR, para exercerem os respectivos cargos, os servidores relacionados em anexo, com lotação na 

Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 8 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

 
ANEXO À PORTARIA Nº 1.779/2023-CCG, DE 8 DE MAIO DE 2023 

NOME CARGO CÓDIGO 

CEL QOPM FABIO ALEX CORRÊA BARRA CHEFE DE DEPARTAMENTO GEP-DAS-011.6 

CAMILA CALUFF RODRIGUES DE LIMA ASSESSOR JURÍDICO GEP-DAS-012.5 

TEN CEL QOPM MARCELO RIBEIRO COSTA DIRETOR GEP-DAS-011.5 

TEN CEL QOPM SAMIR DO NASCIMENTO HEJAIJ DIRETOR GEP-DAS-011.5 

CAP QOPM INGRID CRISTINA PASSINHO CAMPOS AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-012.5 

1° TEN QOPM ERIKA CRISTIANE DE ANDRADE WARISS AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-012.5 

2° TEN QOPM ALINE SOUSA OLIVEIRA AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-012.5 

2º TEN QOPM SUZANNE SANTOS DE SOUSA AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-012.5 

BRUNO FERREIRA MAZZÉ ASSESSOR DE SEGURANÇA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

THIAGO YURI DA CONCEIÇÃO SILVA MENDES ASSESSOR DE SEGURANÇA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

RODRIGO LAGES PESSOA ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 

AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO AGENTE DE INTELIGÊNCIA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO AGENTE DE INTELIGÊNCIA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

FABRÍCIO PEREIRA CORRÊA AGENTE DE INTELIGÊNCIA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL AGENTE DE INTELIGÊNCIA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 

EDUARDO FERNANDO RABELO E SILVA ASSESSOR DE ANÁLISE NORMATIVA GEP-DAS-011.4 

ALÉCIO FÁBIO CUNHA SILVA COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

NATANAEL DIAS LOBATO COORDENADOR COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

PALOMA DE SOUZA RODRIGUES COORDENADOR GEP-DAS-011.4 

ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA AGENTE DE CORREIÇÃO GEP-DAS-011.3 

ANDRÉ LUÍS MONTE DA COSTA AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

DALCILENE PACHECO FERREIRA AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

FELIPE MATHEUS SOARES FERREIRA NOBRE AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

ROMERO PANTOJA PARANHOS AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

DIANA JÉSSICA TRINDADE FERRADAIS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

BRENDA MIRA DE SOUZA LOBATO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

EWERTON SÉRGIO LIMA DANTAS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

GISELLE LUZIA SANTOS RIBEIRO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

LEONARDO GUSMÃO KALIF MAIA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

RHUAN WARLLEY COSTA BARRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ADRIANO LOUREIRO DOS SANTOS ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

ALLAN CARLOS SALDANHA DA COSTA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

ANDREZZA KETTERINE JUCÁ DA SILVA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

BRENO COSTA DA SILVA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

GENILTON DA SILVA VALE ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

GILVANNI SILVA DIAS ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

KARLA HENRIQUE SANTOS CRUZ ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

KLEBSON MODESTO CARVALHO ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

LEONARDO CORRÊA COSTA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

LUCIANO PEREIRA DE OLIVEIRA TAVARES ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

MARCELO ALBERTO RAYOL DA SILVA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

MÁRCIO ANTONIO GONÇALVES MEIRELES ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

MATEUS HENRIQUE CARVALHO DA COSTA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

MAYCON DA SILVA COSTA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

RENAN DE OLIVEIRA DOMAR ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

ROGÉRIO RODRIGUES DA PAZ ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

SHIRLEY NAYARA MEGUINS MATOS ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

TACIO MATHEUS DE CARVALHO BRITO ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 
 

(Transc. Diário Oficial nº 35.391, de 09 de maio de 2023) 
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 PORTARIA Nº. 1.811/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e  

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR JONATHAN WESLEY CASTRO DE SOUSA para exercer o cargo em comissão 

de Assessor de Segurança Especial, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.812/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR THAIS SILVA COSTA para exercer o cargo em comissão de Coordenador, 

código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio 

de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.813/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE JESUS para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.814/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR JENILSON FIGUEIREDO DE MENEZES para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 
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 PORTARIA Nº 1.815/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR JHONNATHAS DIÊGO PINHEIRO MIRANDA para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.816/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR JONAS GONÇALVES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.817/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR MÁRIO ANTONIO DO AMARAL SALES para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA No. 1.818/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 
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 PORTARIA Nº 1.819/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR THIAGO MONTEIRO LAMEIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Administrativo III, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 1.820/2023-CCG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/534715, 

R E S O L V E: 

NOMEAR LUIZ CARLOS DE LIMA BARBOSA para exercer o cargo em comissão de 

Assessor Administrativo III, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 8 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.853/2023-CCG, DE 15 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/553727, 

R E S O L V E: 

nomear LUIZ OTÁVIO ALVES LADEIRA DE LIMA FILHO para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 15 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.399, de 16 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.915/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 9.903, publicada no DOE n° 35.386, de 04 de maio de 

2023, que altera a Lei no 9661/2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado o Pará, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/582776, 

R E S O L V E: 

exonerar, dos respectivos cargos, os servidores relacionados em anexo, com lotação na Casa 

Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 
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Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

 
ANEXO À PORTARIA N°. 1.915/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

NOME CÓDIGO CARGO 

JOELSON SOUZA SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

JOSÉ EDILSON DA CONCEIÇÃO SOBRINHO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

RODOLFO RAMOS DE ABREU ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

JEFFERSON BATISTA DE ALMEIDA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

DANILO PANTOJA MAGALHÃES ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

TUPAC AMARU SANTANA DA SILVA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

CLETO PIMENTEL DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO II GEP-DAS-012.2 

GABRIEL ALVES FAVACHO ASSESSOR ADMINISTRATIVO II GEP-DAS-012.2 

ANA ALMEIDA PIMENTEL ASSESSOR ADMINISTRATIVO II GEP-DAS-012.2 

IVONE LEANDRO TAVARES ASSESSOR ADMINISTRATIVO II GEP-DAS-012.2 

(Transc. Diário Oficial nº 35.409, de 23 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.916/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO a Lei Estadual no 9.903, publicada n° DOE no 35.386, de 04 de maio de 

2023, que altera a Lei no 9661/2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/582776, 

R E S O L V E: 

nomear, para exercerem os respectivos cargos, os servidores relacionados em anexo, com 

lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
 

ANEXO À PORTARIA N°. 1.916/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

NOME CÓDIGO CARGO 

JOELSON SOUZA SANTOS ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

JOSÉ EDILSON DA CONCEIÇÃO SOBRINHO ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

RODOLFO RAMOS DE ABREU ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

JEFFERSON BATISTA DE ALMEIDA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

DANILO PANTOJA MAGALHÃES ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

TUPAC AMARU SANTANA DA SILVA ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

VICTOR PINHEIRO MONTEIRO ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 

GERMANO POMPEU ALMEIDA JUNIOR AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

TAIANE FIGUEIREDO DE ANDRADE AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

ALEXANDRE FELIPE CARVALHO DE FREITAS DE SOUZA AGENTE DE INTELIGÊNCIA GEP-DAS-011.3 

CLETO PIMENTEL DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

GABRIEL ALVES FAVACHO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ANA ALMEIDA PIMENTEL ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

IVONE LEANDRO TAVARES ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

CLEONICE GONÇALVES PANTOJA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

GERSON RIBEIRO DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

GELIANE MATIAS DAMASCENO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ZAQUEU PINHEIRO DA SILVA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

LEONARDO MOURA BRAGA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

RAIMUNDO ALMIR DOS SANTOS DUARTE JUNIOR ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

(Transc. Diário Oficial nº 35.409, de 23 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.917/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 9.903, publicada no DOE n° 35.386, de 04 de maio de 

2023, que altera a Lei n° 9661/2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/582776, 
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R E S O L V E: 

nomear, para exercerem os respectivos cargos, os servidores relacionados em anexo, com 

lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 24 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

 
ANEXO À PORTARIA N°. 1.917/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023 

NOME CARGO CÓDIGO 

KARINA KAROLINE ARAÚJO DOS SANTOS ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 

DIEGO MARQUES DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

PEDRO EMANOEL LUCAS VILHENA MOREIRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

ALEX ANTONIO JANAÚ DE BRITO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

SUZY LILIAM DIAS SILVA DE SOUZA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

CAMILA LEANDRO TAVARES ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 

(Transc. Diário Oficial nº 35.409, de 23 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.926/2023-CCG, DE 24 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/595140, 

R E S O L V E: 

exonerar FREDERICO SILVA DAS MERCÊS do cargo em comissão de Ajudante de 

Ordens, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 1o 

de junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.927/2023-CCG, DE 24 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/595140, 

R E S O L V E: 

exonerar GILVANNI SILVA DIAS do cargo em comissão de Assessor de Segurança, código 

GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 24 de maio de 

2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.928/2023-CCG, DE 24 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/595140, 

R E S O L V E: 

nomear FREDERICO SILVA DAS MERCÊS para exercer o cargo em comissão de Assessor 

de Segurança Especial, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, 

a contar de 1o de junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 
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Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N°. 1.929/2023-CCG, DE 24 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2023/595140, 

R E S O L V E: 

nomear RAYSSA CAROLINE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Administrativo III, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 1o de junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE MAIO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 ERRATA DA PORTARIA N°. 1.154/2023-CCG, DE 29 DE MARÇO DE 2023, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.345, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

Onde se lê: “(...) com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado (...)” 

Leia-se: “(...) com lotação no Gabinete do Governador (...)” 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 ERRATA DA PORTARIA N°. 1.915/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.409, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

Onde se lê: “(...) GABRIEL ALVES FAVACHO (...)” 

Leia-se: “(...) GABRIEL FAVACHO ALVES (...)” 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.414, de 26 de maio de 2023) 

 

 ERRATA DA PORTARIA N°. 1.916/2023-CCG, DE 22 DE MAIO DE 2023, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.409, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

Onde se lê: “(...) GABRIEL ALVES FAVACHO (...)” 

Leia-se: “(...) GABRIEL FAVACHO ALVES (...)” 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.414, de 26 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

1) DISPOSIÇÃO: 

 PORTARIA Nº 198/2023 – GAB/CMG, DE 08 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelos inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 

alterado pelo Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022; 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/528826; 

R E S O L V E: 

Art.1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, os policiais 

militares abaixo nominados: 

1. 3º SGT PM RG 34629 ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE JESUS 

2. 3º SGT PM RG 34525 JENILSON FIGUEIREDO DE MENEZES 

3. 3º SGT PM RG 36779 JHONNATHAS DIÊGO PINHEIRO MIRANDA 

4. 3º SGT RG 36574 JONAS GONÇALVES DA SILVA 
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5. CB PM RG 40135 MÁRIO ANTONIO DO AMARAL SALES 

6. SD PM RG 43866 ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 

de maio de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário oficial nº 35.391, de 09 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 199/2023 – GAB/CMG, DE 08 DE MAIO DE 2023  
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 

2022 alterado pelo Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022; 

Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I e art. 90 da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de 

julho de 1985; e 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/528826; 

R E S O L V E: 

Art.1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, o 1º TEN 

QOPM RG 38885 JONATHAN WESLEY CASTRO DE SOUSA e a 2º TEN QOPM RG 42889 THAIS 

SILVA COSTA. 

Art. 2° Ficam agregados o 1º TEN QOPM RG 38885 JONATHAN WESLEY CASTRO DE 

SOUSA e a 2º TEN QOPM RG 42889 THAIS SILVA COSTA, em razão de terem passado à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 

maio de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário oficial nº 35.391, de 09 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 214/2023 – GAB/CMG, DE 17 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelos inciso III do art. 3° do Decreto Estadual n° 2.766, de 21 de novembro de 2022 

alterado pelo Decreto Estadual n° 2.846, de 26 de dezembro de 2022; 

Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/516476; 

RESOLVE: 

Art.1° Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, os policiais 

militares abaixo nominados: 

1. CB PM RG 39289 GERMANO POMPEU ALMEIDA JUNIOR 

2. CB PM RG 39090 TAIANE FIGUEIREDO DE ANDRADE 

3. SD PM RG 40992 ERICK VAZ RABELO 

4. SD PM RG 43824 VICTOR PINHEIRO MONTEIRO 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 

maio de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.403, de 18 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 224/2023 – GAB/CMG, DE 24 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3o do Decreto Estadual n° 2.766, de 21 de novembro de 

2022 alterado pelo Decreto Estadual n° 2.846, de 26 de dezembro de 2022; 

Considerando o disposto no art. 88, § 1o, inciso I e art. 90 da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de 

julho de 1985; e 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
7
/
0
6
/
2
0
2
3
 
1
8
:
5
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
2
A
6
6
7
8
3
1
A
3
4
A
8
2
2
A
.
4
D
C
F
A
0
B
1
3
D
8
F
8
9
2
0
.
5
2
2
A
F
F
A
8
1
8
9
2
3
7
5
A
.
C
F
8
0
2
5
2
B
1
4
D
9
B
0
C
3
 

 Nº do Protocolo: 2023/742185  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 8BA72CB.D598.025.0CBA6529C38F917596 



BIM Nº 002 - 01 A 31 DE MAIO DE 2023 – CMG 

 

CMG - Pág. 24 

 

 

Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/595164; 

RESOLVE: 

Art.1° Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, a CAP 

QOSPM RG 25227 CARLLIANE LIMA E LINS PINTO MARTINS. 

Art. 2° Fica agregada a CAP QOSPM RG 25227 CARLLIANE LIMA E LINS PINTO 

MARTINS, em razão de ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de 

maio de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário oficial nº 35.412, de 25 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 227/2023 – GAB/CMG, DE 30 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3° do Decreto Estadual n° 2.766, de 21 de novembro de 2022 

alterado pelo Decreto Estadual n° 2.846, de 26 de dezembro de 2022; e 

Considerando as informações constantes nos Processos n° 2023/595133; 

RESOLVE: 

Art. 1° Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, o SD PM 

RG 42021 SERGEI YURI CORDOVIL VILHENA DA SILVA. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de 

maio de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.421, de 31 de maio de 2023) 

 

2) CONTRATOS: 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 054/2023 – FC/CMG, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 007/2023 - CMG 

Pessoa Jurídica: NORTE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.570.254/0001-69. 

Comissão de fiscalização: TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 57199733/3, ocupante do 

cargo de Diretor (Presidente); JÉSSICA TRINDADE FERRADAIS, MF nº 4219089/1, Assessor 

Administrativo III e LEONARDO GUSMÃO KALIF MAIA, MF n° 3540463/1, Assessor 

Administrativo III (membros) 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

014/2023-FC/CMG, publicada no DOE nº 35.339 de 27/03/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023 - Protocolo: 936112) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 055/2023 – FC/CMG, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 008/2023 - CMG 

Pessoa Jurídica: RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 

07.605.506/0001-73. 

Comissão de fiscalização: TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 57199733/3, ocupante do 

cargo de Diretor (Presidente), DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO, MF nº 572323891, 

ocupante do cargo de Coordenador e JÉSSICA TRINDADE FERRADAIS, MF nº 4219089/1, ocupante 

do cargo de Assessor Administrativo III (membros). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

014/2023-FC/CMG, publicada no DOE nº 35.339 de 27/03/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 
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Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DOS ITENS 6.3 DA CLÁUSULA SEXTA E O 

ITEM 10.3.1 DA CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No 002/2023 – 

CMG, CONFORME DESCRITO ABAIXO: 

Onde se lê: “6.3 o reajuste ocorrerá de acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 65, alínea “b”, I, II, 

§1°”;  

Leia-se: “6.3 o reajuste ocorrerá conforme variação de custos pelo Índice Geral de Preços de 

Mercado – (IGP-M)”. 

Onde se lê: “10.3.1. A Licitante que vencer o presente Processo Licitatório...”; 

Leia-se: “10.3.1. A CONTRATANTE que vencer o Processo Licitatório...” 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
(Transc. Diário Oficial nº 35.398, de 15 de maio de 2023) 

 

 EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

034/2022 – CMG. 

CONTRATANTE: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 

CNPJ: 07.313.542/0001-63; 

Contratada: NFS MONTEIRO SOLUÇÕES TECH LTDA, CNPJ no 34.008.992/0001-15; 

Modalidade: Pregão Eletrônico no 027/2022 – CMG. 

Objeto: acréscimo de 20% (vinte por cento) ao valor do item um, da cláusula sexta do 

Contrato Administrativo n° 034/2022 – CMG, que corresponde a mais um ponto de internet, conforme 

fundamentação legal do art. 57, II e Art. 65, I, b e Parágrafo 8o da Lei Federal 8.666/93; 

Valor: R$ 4.551,96 (quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos) 

Dotação Orçamentária: 
Atividade 8546 – Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Natureza de Despesa 33.90.40.97 – Serv. de Tecn. da Infor. e Comun. – Pessoa Jurídica / Despesas de Teleprocessamento 

Funcional Programática 04.126.1508.8546 

Fonte Recurso 01500000001 / 02500000001 – 000000 

Data da Assinatura: 19/05/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.407, de 22 de maio de 2023) 

 

3) DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES: 

 PORTARIA Nº 028/2023 – CMG, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5º da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022. 

Considerando o disposto no inciso II do art. 25 e no art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de 

julho de 2022. 

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR o TEN CEL QOPM RG 26325 MARCELO RIBEIRO COSTA, MF nº 

5755468/4, ocupante do cargo de Diretor, como substituto do Chefe do Departamento Geral de 

Administração, CEL QOPM RG 24025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, MF nº 5774004/5, 

cumulativamente com o que exerce, delegando-lhe a gestão financeira da Casa Militar da Governadoria 

do Estado do Pará no impedimento do titular. 

II – REVOGAR a PORTARIA Nº 068/2022 – CMG, de 12 de agosto de 2022, publicada no 

DOE nº 35.078, de 16 de agosto de 2022. 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 
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OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 029/2023 – CMG, DE 10 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR a servidora VIVIANE DO SOCORRO MORAES DE OLIVEIRA, MF nº 

6401866/2, ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, para responder pelo cargo de Coordenador, 

cumulativamente com o que exerce, no período de 01/05/2023 a 30/05/2023, em virtude do titular, 

WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA, encontrar-se em gozo de férias regulamentares, concedidas 

conforme PORTARIA Nº 022/2023 – CMG, de 10 de abril de 

2023, publicada no DOE nº35.357, de 11/04/2023. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 

maio de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 032/2023 – CMG, DE 16 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5o da Lei Estadual n° 9.661, de 1o de julho de 2022, e 

Considerando as informações constantes no Processo no 2023/560371; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a Comissão abaixo relacionada para aplicação do Teste de Aptidão Física 

Individual – TAFI ao 3° SGT PM RG 35181 OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE SOUSA 

JUNIOR, o qual foi indicado para participar do CURSO DE PROTEÇÃO DE AUTORIDADES – 2023, 

promovido pela Polícia Militar do Estado da Bahia: 

CEL QOPM RG 13827 MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES; 

CB PM RG 38560 RAIMUNDO HÉLIO PEREIRA DE LIMA; 

CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA SOUTO. 

Art. 2° O referido TAFI será realizado no dia 18 de maio de 2023, das 08h00 às 11h00, no 

Instituto de Ensino de Segurança do Pará – IESP. 

Art. 3° O policial militar que será submetido ao TAFI deverá comparecer ao local de 

aplicação com o uniforme previsto no Art. 50 do RUPMPA, publicado no ADITAMENTO II ao BG N° 

098 – 23 de maio de 2019. 

Art. 4° Para a aplicação do TAFI será indispensável a presença de ambulância com respectiva 

equipe médica, no dia, horário e local acima mencionado, bem como a aptidão na avaliação de saúde 

promovida pela PMPA. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.401, de 17 de maio de 2023) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA N° 058/2023 – FC/CMG, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93. 

Contrato: 009/2023 - CMG 

Pessoa Jurídica: CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 00.489.015/0001-65. 
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Comissão de fiscalização: RICARDO DE ARIMATÉIA DE MELO SANTOS, MF n° 

05808154/3, ocupante do cargo de Diretor (Presidente), BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS, MF n° 

57199652/2 ocupante do cargo de Coordenador e GISELLE LUZIA SANTOS RIBEIRO, MF n° 

57231908/1, ocupante do cargo de Assessor Administrativo III (Membros). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 057/2023-

FC/CMG, publicada no DOE n° 35.396 de 12/05/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.407, de 22 de maio de 2023) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA N° 059/2023 – FC/CMG, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93. 

Contrato: 003/2020 - CMG 

Pessoa Jurídica: RADIOCOMM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS - 

EIREL, inscrita no CNPJ sob n° 02.305.840/0001-98. 

Fiscal: SAMIR DO NASCIMENTO HEJAIJ, MF n° 54194562/2, Diretor. 

Suplente: DOUGLAS RICARDO CABRAL OLIVEIRA, MF n° 5952763/3, Assessor 

Administrativo III. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 034/2021-

FC/CMG, publicada no DOE n° 34.347 de 31/03/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.407, de 22 de maio de 2023) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA N° 060/2023 – FC/CMG, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93. 

Contrato: 023/2022 - CMG 

Pessoa Jurídica: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.520.402/0002-11. 

Fiscal: DOUGLAS RICARDO CABRAL OLIVEIRA, MF n° 5952763/3, Assessor 

Administrativo III. 

Suplente: GISELLE LUZIA SANTOS RIBEIRO, MF n° 57231908/1, Assessor 

Administrativo III. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 044/2023-

FC/CMG, publicada no DOE n° 35.367 de 18/04/2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.407, de 22 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 034/2023 – CMG, DE 26 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5° da Lei Estadual n° 9.661, de 1° de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a 2° SGT PM RR JEANE FEITOSA CRUZ DE LIMA, MF n° 5675383/2, 

para responder pela Coordenação das Residências Oficiais (CRO) da Casa Militar da Governadoria do 

Estado. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 

maio de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.416, de 29 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 035/2023 – CMG, DE 26 DE MAIO DE 2023. 
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O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5o da Lei Estadual n° 9.661, de 1° de julho de 2022. 

Considerando o disposto no inciso II do art. 25 e no art. 26 da Lei Estadual n° 9.661, de 1° de 

julho de 2022 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR o servidor BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS, MF n° 57199652/3, 

ocupante do cargo de Coordenador, como substituto do servidor MARCELO RIBEIRO COSTA, MF n° 

5755468/5, ocupante do cargo de Diretor, cumulativamente com o que exerce, durante os impedimentos 

do titular. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.416, de 29 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 036/2023 – CMG, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5° da Lei Estadual n° 9.661, de 1° de 

julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora NAZARÉ MARQUES DOS SANTOS, MF n° 5387760/3, 

ocupante do cargo de Coordenador, como substituta da servidora JACQUELINE DO SOCORRO 

FONTES BENTES, MF n° 5009049/1, ocupante do cargo de Diretor, cumulativamente com o que exerce, 

durante os impedimentos da titular. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.416, de 29 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA N° 037/2023 – CMG, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5° da Lei Estadual n° 9.661, de 1° de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I - REVOGAR a Portaria n° 083/2022 – CMG, publicada no DOE n° 35.122, de 21 de 

setembro de 2022. 

II - REVOGAR a Portaria n° 017/2023 – CMG, publicada no DOE n° 35.335, de 23 de março 

de 2023. 

III- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 

maio de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.416, de 29 de maio de 2023) 

 

4) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2023-CMG 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MF sob n° 07.313.542/0001-63, e a 

empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no 

SRTVS, Q. 701, Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial. 
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DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores desta Casa 

Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e 

acompanhamento de processos atinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir a 

aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, 

propiciando maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 

168/2023 – AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PAE 2023/ 554069. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal 

14.133/2021. 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.844,60 (cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 

centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Funcional Programática 04.128.1508.8912 – Capacitação de Agentes Públicos 

Natureza da Despesa 33.90.39.48 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e Treinamento 

Ação Detalhada 287546 

Plano Interno 4120008912C 

Fonte do Recurso 01500000001 - 000000 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 17 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.403, de 18 de maio de 2023) 

 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2023-CMG 

Considerando o Parecer Jurídico 168/2023 – AJUR CMG PA, reconheço e ratifico o Termo 

de Inexigibilidade de Licitação no 005/2023 – CMG PA, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 

Federal 14.133/2021, visando à despesa com a Contratação de pessoa jurídica para capacitação de 

servidores desta Casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, 

celebração, execução e acompanhamento de processos atinentes a Licitação e Contratos Administrativos, 

de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração 

Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa ORZIL 

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SRTVS, Q. 701, 

Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, conforme documentação anexada aos autos do 

Processo Eletrônico – PAE 2023/554069. 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.844,60 (cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 

centavos). 

DATA: Belém/PA, 17 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.403, de 18 de maio de 2023) 

 

5) REVOGAÇÃO 

 EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, por razões de interesse público a seguir aduzidas, e considerando os autos do Protocolo 

2023/96666, relativo ao Pregão Eletrônico 006/2023-CMG/PA, instruído nos termos do art. 9º da Lei 

10.520/2002, c/c art. 49 da Lei 8.666/1993, bem como na Súmula do Supremo Tribunal Federal 473, e 

pela manifestação Jurídica da Casa Militar, por meio do parecer no 161/2023 - AJUR/CMG-PA. 

R E S O L V E: 

01 – REVOGAR o processo licitatório supracitado, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de alimentação, conforme especificações, 

quantitativas e qualitativas contidas no Termo de Referência. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
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(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 
6) RETIFICAÇÃO: 

 EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADM. 001/2023 - 

CMG/PA. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ; CNPJ: 

07.313.542/0001-63; 

Contratada: DRONE AIR COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGICOS, CNPJ: 

39.935.802/0001-29; 

Objeto: Retificação da digitação nos valores dos recursos orçamentários constantes na 

cláusula décima do Contrato Administrativo nº 001/2023 – CMG. 

Onde se lê: “...”Natureza da Despesa: 33.90.30.32 – Material de Consumo / Suprimento de 

Aviação (R$ 9.589,32); 44.90.52.02 – Equipamentos e Material Permanente / Aeronaves (R$ 42.978,72). 

Leia-se: “...” Natureza da Despesa: 33.90.30.32 – Material de Consumo / Suprimento de 

Aviação (R$ 8.212,12); 44.90.52.02 – Equipamentos e Material Permanente / Aeronaves (R$ 33.621,60). 

Data da Assinatura: 10 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.394, de 11 de maio de 2023) 

 

7) TORNAR SEM EFEITO: 

 PORTARIA Nº 025/2023 – CMG, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais; Considerando os termos da Súmula do STF nº 473; e 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/478996. 

R E S O L V E: 

I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 177/2023 – CMG, de 18 de abril de 2023, publicada 

no Diário Oficial do Estado n° 35.373, de 24 de abril de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.384, de 03 de maio de 2023) 

 

8) ERRATA: 

 ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO 1° APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 006/2023 – CMG PROTOCOLO NÚMERO: 927361, PUBLICADO NO 

DOE N° 35.369, DE 19/04/2023. 

Onde se lê: “O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a adequação dos itens 06 

a 164, bem como a inclusão dos itens 65 a 265 na planilha [...]” 

Leia-se: “O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a adequação dos itens 06 a 

164, bem como a inclusão dos itens 65 a 205 na planilha [...]” 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 DE MAIO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.414, de 26 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA: 

 PORTARIA N° 031/2023 – CMG, DE 12 DE MAIO DE 2023. 

O SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 7° da Lei Estadual no 9.661/2022; 

Considerando os autos do Processo Administrativo n° 2023/549247, 

RESOLVE: 
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I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora abaixo relacionada: 
NOME MF PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO PROCESSO 

ANA ALMEIDA PIMENTEL 36226/1 2022/2023 05/06 a 04/07/2023 2023/549247 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE MAIO DE 2023. 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES - CEL QOPM RG 13827 

Subchefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.398, de 15 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO COMANDANTE GERAL: 

 PORTARIA Nº 236/2023 – DGP/SP/SSCCAPM.  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985;  

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Dec. Estadual nº 2400/1982;  

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, e artigo 91, todos da Lei Estadual nº 

5.251/1985, combinado com os artigos 2º, inciso III, da Lei Estadual nº 7551/2011;  

Considerando a PORTARIA Nº 185/2023 – GAB/CMG, de 27 de abril de 2023, publicado na 

página 08 (oito) do Diário Oficial nº 35.382, de 02 de maio de 2023, nos termos do PAE: 2023/422745.  

R E S O L V E:  

Art. 1º AGREGAR o CB PM RG 39379 LUIZ OTÁVIO ALVES LADEIRA DE LIMA 

FILHO, por ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 19 de abril de 2023. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 02 de maio de 2023. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 082, de 02 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 262/2023 – DGP/SP/SSCCAPM 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985;  

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Dec. Estadual nº 2400/1982;  

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, e artigo 91, todos da Lei Estadual nº 

5.251/1985, combinado com os artigos 2º, inciso III, da Lei Estadual nº 7551/2011;  

Considerando a PORTARIA Nº 198/2023 – GAB/CMG, DE 08 DE MAIO DE 2023, 

publicada no Diário Oficial nº 35.391, de 09 de maio de 2023, nos termos do PAE: 2023/516476.  

RESOLVE: 

Art. 1º AGREGAR os policiais militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado.  

1. 3º SGT PM RG 34629 ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE JESUS;  

2. 3º SGT PM RG 34525 JENILSON FIGUEIREDO DE MENEZES;  

3. 3º SGT PM RG 36779 JHONNATHAS DIÊGO PINHEIRO MIRANDA;  

4. 3º SGT RG 36574 JONAS GONÇALVES DA SILVA;  

5. CB PM RG 40135 MÁRIO ANTONIO DO AMARAL SALES;  

6. SD PM RG 43866 ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 04 de maio de 2023.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 15 de maio de 2023. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE-GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 092, de 15 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 670/2023 – SCCMO/DGP 
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O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 

atribuições previstas no artigo 8º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 053/2006 e no artigo 12, 

alínea “b”, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982  

RESOLVE:  
Art. 1º EXONERAR o 1° TEN QOPM RG 38885 JONATHAN WESLEY CASTRO DE 

SOUSA da função de Comandante da 2ª Companhia Orgânica do 20º Batalhão de Polícia Militar;  

Art. 2º TRANSFERIR o 1° TEN QOPM RG 38885 JONATHAN WESLEY CASTRO DE 

SOUSA, por necessidade do serviço, do 20º Batalhão de Polícia Militar (Belém) para o Departamento 

Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci), ficando na condição de adido à Subseção de Controle de Cessão e 

Agregação de Policiais Militares.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 04 de maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e 

cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 15 de maio de 2023. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE-GERAL DA PMPA 
(OBS: Republicada, por haver saído com incorreção no BG 087/2023) 

(Transc. do BG nº 092, de 15 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 671/2023 – SCCMO/DGP 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 

atribuições previstas no artigo 8º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 053/2006 e no artigo 12, 

alínea “b”, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982;  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR a 2º TEN QOPM RG 42889 THAIS SILVA COSTA, por necessidade 

do serviço, do 26º Batalhão de Polícia Militar (Outeiro) para o Departamento Geral de Pessoal da PMPA 

(Icoaraci), ficando na condição de adido à Subseção de Controle de Cessão e Agregação de Policiais 

Militares.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 04 de maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 15 de maio de 2023. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE-GERAL DA PMPA 
(OBS: Republicada, por haver saído com incorreção no BG 087/2023) 

(Transc. do BG nº 092, de 15 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 267/2023 – DGP/SP/SSCCAPM 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985;  

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Dec. Estadual nº 2400/1982;  

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, e artigo 91, todos da Lei Estadual nº 

5.251/1985, combinado com os artigos 2º, inciso III, da Lei Estadual nº 7551/2011;  

Considerando o Ofício 392/2023 – DGA/CMG, nos termos do PAE Nº 2023/543601. 

RESOLVE:  
Art. 1º REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, o 3° SGT PM RG 27215 

GLEIDSON DA COSTA FREITAS, por haver cessado o motivo pelo qual se encontrava a disposição da 

Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.  

Art. 2º FICA CLASSIFICADO o 3° SGT PM RG 27215 GLEIDSON DA COSTA 

FREITAS, no Departamento Geral de Pessoal – DGP (Icoaraci).  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 09 de maio de 2023. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 19 de maio de 2023. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 
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COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 096, de 19 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 276/2023 – DGP/SP/SSCCAPM 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; Considerando o 

disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Dec. Estadual nº 2400/1982;  

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, e artigo 91, todos da Lei Estadual nº 

5.251/1985, combinado com os artigos 2º, inciso III, da Lei Estadual nº 7551/2011;  

Considerando a PORTARIA Nº 214/2023 – GAB/CMG, DE 17 DE MAIO DE 2023, 

publicada no Diário Oficial nº 35.403, de 18 de maio de 2023, nos termos do PAE: 2023/516476. 

RESOLVE: 

Art. 1º AGREGAR os policiais militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado.  

1. CB PM RG 39289 GERMANO POMPEU ALMEIDA JUNIOR;  

2. CB PM RG 39090 TAIANE FIGUEIREDO DE ANDRADE;  

3. SD PM RG 40992 ERICK VAZ RABELO;  

4. SD PM RG 43824 VICTOR PINHEIRO MONTEIRO. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 04 de maio de 2023.  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 19 de maio de 2023.  

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 096, de 19 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL 

 PORTARIA Nº 249/2023 – DGP/SP/SSCCAPM.  

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 

das atribuições previstas no artigo 12, alínea c, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 c/c com o artigo 9º-D, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020, que Altera a Lei 

Complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, que “Dispõe sobre a Organização Básica e fixa o efetivo 

da Polícia Militar do Pará (PMPA)”;  

Considerando Art. 24, alínea “d”, Decreto nº 2.400 de13 de agosto de 1982, no qual 

estabelece que o Policial Militar passará a situação de adido ao passar à disposição de organização 

estranha à Polícia Militar.  

R E S O L V E:  

Art. 1º TRANSFERIR os policiais militares abaixo relacionados, para o Departamento Geral 

de Pessoal (DGP), ficando na condição de adidos à Subseção de Controle de Cessão e Agregação de 

Policiais Militares - SSCCAPM/SP/DGP, exercendo suas atividades laborais na Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, com seus efeitos a contar de 04 de maio de 2023:  

1. 3° SGT PM RG 34629 ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE JESUS, da DF;  

2. 3º SGT PM RG 34525 JENILSON FIGUEIREDO DE MENEZES, do BROTAM/CME;  

3. 3º SGT PM RG 36779 JHONNATHAS DIÊGO PINHEIRO MIRANDA, do 24º BPM/CPC II;  

4. 3º SGT PM RG 36574 JONAS GONÇALVES DA SILVA, do 1º BPM/CPC I;  

5. CB PM RG 40135 MÁRIO ANTÔNIO DO AMARAL SALES; do 1º BPM/CPC;  

6. SD PM RG 43866 ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA, do 37º BPM/CPC I.  

Art. 2º O Diretor e os Comandantes, das referidas unidades, deverão apresentar seus 

respectivos subordinados, em até dois dias úteis, no DGP/Comando+Geral da PMPA, portando seus EPIs 

com termo de movimentação de bens móveis.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 08 de maio de 2023 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 
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CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 087, de 08 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 263/2023 – DGP/SP/SSCCAPM 

O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 

das atribuições previstas no artigo 12, alínea c, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 c/c com o artigo 9º-D, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020, que altera a Lei 

Complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, que “Dispõe sobre a Organização Básica e fixa o efetivo 

da Polícia Militar do Pará (PMPA)”; 

Considerando Art. 24, alínea “d”, Decreto nº 2.400 de13 de agosto de 1982, no qual 

estabelece que o Policial Militar passará a situação de adido ao passar à disposição de organização 

estranha à Polícia Militar; Considerando Ofício nº 377 e 390/2023 – DGA/CMG nos termos do PAE nº 

2023/516475.  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR os policiais militares abaixo nominados, para o Departamento Geral de 

Pessoal (DGP), ficando na condição de adidos à Subseção de Controle de Cessão e Agregação de 

Policiais Militares (SSCCAPM/SP/DGP), onde exercerão suas atividades laborais na Casa Militar da 

Governadoria do Estado.  

1. CB PM RG 39289 GERMANO POMPEU ALMEIDA JUNIOR, do 21º BPM/CPRM;  

2. CB PM RG 39090 TAIANE FIGUEIREDO DE ANDRADE, do 2º BPM/CPC I;  

3. SD PM RG 40992 ERICK VAZ RABELO, da CIPFLU/CPA;  

4. SD PM RG 43824 VICTOR PINHEIRO MONTEIRO, do 26º BPM/CPC II.  

Art. 2º Os respectivos Comandantes, deverão providenciar a apresentação dos supracitados 

militares, em até dois dias uteis na DGP/Comando Geral da PMPA, portando seu EPI, com termo de 

movimentação de bens móveis.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 04 

de maio de 2023.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci-PA, 15 de maio de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 092, de 15 de maio de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 289/2023 – DGP/SP/SSCCAPM 

O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 

das atribuições previstas no artigo 12, alínea c, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 c/c com o artigo 9º-D, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n° 126, de 13 de Janeiro de 2020, que Altera a Lei 

Complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, que “Dispõe sobre a Organização Básica e fixa o efetivo 

da Polícia Militar do Pará (PMPA)”; 

Considerando Art. 24, alínea “d”, Decreto nº 2.400 de13 de agosto de 1982, no qual 

estabelece que o Policial Militar passará a situação de adido ao passar à disposição de organização 

estranha à Polícia Militar; 

Considerando Ofício nº 476/2023 – DGA/CMG nos termos do PAE nº 2023/595133. 

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR o SD PM RG 42021 SERGEI YURI CORDOVIL VILHENA DA 

SILVA, do BPA/CPA para o Departamento Geral de Pessoal (DGP), ficando na condição de adido à 

Subseção de Controle de Cessão e Agregação de Policiais Militares (SSCCAPM/SP/ DGP), onde 

exercerá suas atividades laborais na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 25 de maio de 

2023. 

Art. 2º O Comandante do BPA/CPA, deverá providenciar a apresentação do SD PM RG 

42021 SERGEI YURI CORDOVIL VILHENA DA SILVA, em até dois dias uteis na DGP/Comando 

Geral da PMPA, portando seu EPI, com termo de movimentação de bens móveis. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 25 de maio de 2023. 
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MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 100, de 25 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 

 PORTARIA Nº 1445/2023 – DGP/SP/SCCMP  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL, no exercício das atribuições 

previstas no Art. 4º, incisos I e II, alíneas “A e B”, § 1º, incisos I, II e III, e Art. 99, § 1º da Lei 

Complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021;  

Considerando o disposto no Art. 53, inciso I, da Lei Estadual nº 4.491 de 28 de novembro de 

1973,  

R E S O L V E:  

Art. 1º FICAM INCLUÍDOS como dependentes dos Policiais Militares, conforme o 

seguinte: 

XVII. Do SD PM RG 43971 LEONARDO GUSMÃO KALIF MAIA, à disposição da CMG, 

o Sr. ALBINO PRADO MAIA (Genitor), nascido em 08 OUT 1960, CPF: 179.981.072- 00, a Sra. 

SANDRA HELENA KALIF MAIA (Genitora) nascida em 09 JAN 1963, CPF: 218.303.552-87, de 

acordo com as cópias das Declarações do IGEPREV, INSS, IPMB e Certidão de Casamento, apresentadas 

no Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Protocolo do PAE Nº 2023/372362). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 26 de abril de 2023. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
 (Transc. do BG nº 083, de 03 de maio de 2023) 

 

 ATOS DO CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL 

 INFORMAÇÃO  

O CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMPA (Belém), no uso de suas 

atribuições legais, informou a este Comando, a cerca do CRONOGRAMA RECALL COLDRES 

BERETTA a saber:  

LOCAL: ANEXO DO CFAP.  
OPM DATA HORÁRIO QTD. MILITARES TOTAL 

CASA MILITAR 19/05 15h00 85 0 

 

CASA MILITAR 22/05 09h00 85 0 

SILVIO BENEDITO FERREIRA COSTA – TEN CEL QOPM 

CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMPA 

EDSON MELO DE CASTRO – MAJ QOPM 

CHEFE DA SAME 
(Transc. do BG nº 089, de 10 de maio de 2023) 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 

1) ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA: 
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO: 
 PORTARIA Nº 001/2023 – IT – CMG 
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no exercício das atribuições 

legais previstas no Art. 5º, XXIII da Lei Estadual Nº 9.661/2022 e atendendo as normas previstas na 

Resolução nº 070/2019 – EMG PM7-PMPA, em face o Memorando nº 082/2023/DGO/CMVG, de 11 de 

abril de 2023 e seu anexos, de PAE nº 2023/418408, anexo à presente Portaria. 

RESOLVE: Art. 1º NOMEAR o 2º TEN QOPM RG 42894 THIAGO YURI DA 

CONCEIÇÃO SILVA MENDES, da CMG, para realizar o Inquérito Técnico – IT, a fim de determinar as 

causa das avarias no bem permanente, veículo modelo Toyota Corolla XEI 2.0 de placa RXF7G11, 
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utilizado pelo agente público Thiago Alberto da Costa Silva, quando no dia 07 de abril de 2023, por volta 

das 03h30 próximo à Av. Júlio Cesar em Belém/PA, envolveu-se em um acidente automobilístico com 

atropelamento do ciclista identificado como Cleison de Souza Brito.  

Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do referido procedimento 

administrativo.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Belém/PA, 11 de abril de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(PAE N° 2023/424583) 

 

 SINDICÂNCIA: 
 PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 002/2023 – CMG 
O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), em face ao Memorando nº 089/2023 - DGO/CMVG, de 18 

de abril de 2023 e anexos, de PAE nº 2023/450466, anexo à presente Portaria.  

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar Sindicância Disciplinar para apurar os fatos constantes no Memorando nº 

089/2023 - DGO/CMVG e anexos, a qual versa sobre ao acidente de trânsito ocorrido no dia 14 de abril 

de 2023 envolvendo o veículo Toyota Corolla de placa RXF7F91 pertencente frota fixa da Vice-

Governadoria, e conduzido pelo CB PM RG 39922 LEONARDO CORRÊA COSTA, conforme os 

dispositivos previstos no Contrato Administrativo nº 004/2022 – GVG/PA.  

Art. 2º - Designar o 2° SGT QPMP-0 RG 23997 JOSÉ ROBERTO DA SILVA LEITE, 

pertencente ao efetivo da CMG, como encarregado de Sindicância Disciplinar delegando-lhe para esse 

fim, as atribuições policiais militares que me competem;  

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação, prorrogáveis por mais 07 (sete) dias, se justificadamente necessário;  

Art. 4º - Publicar a presente Portaria em BIM. Providencie ao DGA;  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 04 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(PAE N° 2023/515950) 

 

 SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA Nº 001/2023 – CMG 

REFERÊNCIA: SINDICÂNCIA DE PORTARIA nº 001/2023-CMG, de 15 de marco de 

2023. 

DOCUMENTO ORIGEM: Ofício nº 058/2023 – Gabinete/CMG, de 15 de fevereiro de 

2023.  

FATO: Investigar os fatos referentes às informações constantes no documento em epígrafe, o 

qual versa sobre ao acidente de trânsito ocorrido no dia 14 de novembro de 2020, envolvendo o 2º SGT 

PM RR RG 12834 ARMANDO DAMASCENO TAVARES, da CMG, quando o mesmo estava de 

serviço, ocasionando lesão corporal no referido policial militar.  

RESOLVO:  

1Concordar com o parecer do Encarregado da Sindicância, e concluir, com base nos nas 

provas contidas aos autos, no sentido de que no fato apurado não houve indícios de Crime e nem 

Transgressão da Disciplina Policial Militar atribuído ao 2º SGT PM RR RG 12834 ARMANDO 

DAMASCENO TAVARES, da CMG, uma vez que o referido militar estadual no acidente em apuração 

sofreu lesão corporalquando exercia atividade funcional devidamente escalado no interior da Casa Militar 
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da Governadoria do Estado do Pará no dia 14 de novembro de 2020, sendo somente o policial militar em 

tela envolvido no acidente.  

2 Publicar a presente solução no BIM. Providencie o DGA;  

3 Juntar a presente Solução aos autos da SINDICÂNCIA nº 001/2023 – CMG. Providencie 

o NDC;  

4 Arquivar a 1ª e 2ª via dos presentes autos. Providencie o NDC.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Belém- PA, 22 de maio de 2023 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(PAE N° 2023/586395) 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO: 
 PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO 

- PADS Nº 001/2023 – CMG 
O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), em face o Ofício N° 4/2023 – 2ª seção – 1°BPM, de 27 de 

março de 2023 e seu anexos, de PAE nº 2023/352297, anexo à presente Portaria.  

RESOLVE: 

 Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado - PADS a fim de apurar 

os fatos constantes do Ofício N° 4/2023 – 2ª seção – 1°BPM, de 27 de março de 2023 e demais 

documentos anexos, os quais versam sobre a conduta da SD QPMP-0 RG 42984 SHIRLEY NAYARA 

MEGUINS MATOS quanto ao furto do armamento e equipamentos bélicos que estavam acautelados em 

seu nome, a saber: pistola marca Taurus, calibre .40, nº de série SLR 90591, patrimônio 42984, 01 (um) 

carregador nº SLR 90591, 10 (dez) munições calibre .40, os quais teriam sido furtados do interior da VTR 

descaracterizada de serviço (GOL placa QXX5B08), no dia 05 de março de 2021, às 12h48, na Av. 

Augusto Montenegro, em frente ao restaurante do Sr. Dantas, localizado no Bairro Parque Verde, 

Município de Belém/PA. Deste modo, estaria a policial militar em tese, infringindo os incisos XXIV, 

CVIII e CXLVIII do art. 37 e §1º do mesmo artigo, e seus parágrafos c/c a infringência aos incisos VII, 

VIII, XI e XXVII do art. 18 e incisos X e XXVI do Art. 17. Constituindo-se em tese, transgressão da 

disciplina policial militar de natureza “GRAVE”, havendo possibilidade de ser sancionado com 30 (trinta) 

dias de “PRISÃO”, conforme art. 42 da Lei nº 6.833/2006 (CEDPMPA);  

Art. 2º - Designar a 2º TEN QOPM RG 38869 ALINE SOUSA OLIVEIRA, pertencente ao 

efetivo da CMG, como Presidente dos trabalhos referentes a presente Portaria, delegando-lhe para esse 

fim, as atribuições policiais militares que me competem.  

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no 

Art. 109 do CEDPMPA, a contar da data de recebimento desta pelo encarregado, prorrogáveis por mais 

07 (sete) dias, se justificadamente necessário;  

Art. 4º - Publicar a presente Portaria em Boletim Mensal da CMG. Providencie o 

Departamento Geral de Administração (DGA);  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 04 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(PAE N° 2023/515950) 

 

 PORTARIA DE SOBRESTAMENTO DE PADS: 

 PORTARIA DE SOBRESTAMENTO DE PADS Nº 001/2023 – CMG 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), c/c o Art. 98 da Lei nº 8.973/2020, em face aos fatos 

trazidos à baila pelo Ofício nº 001/2023 – PADS nº 001/2023 - CMG, de 09 de maio de 2023.  
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RESOLVE: 

 Art. 1º Sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 001/2023 - CMG, 

no período de 09 de maio de 2023 a 04 de junho de 2023;  

Art. 2º - Publicar a presente Portaria em BIM. Providencie o DGA;  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 10 de maio de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(PAE N° 2023/539812) 

 

2) REFERÊNCIA ELOGIOSA / CONSIGNAÇÃO: 

 O CEL QOPM FÁBIO ALEX CORRÊA BARRA, da Casa Militar da Governadoria, no 

uso de suas atribuições legais, informou a este Comando, que consignou referência elogiosa aos policiais 

militares abaixo relacionados, nos seguintes termos:  

ELOGIO: Ao 2º TEN QOPM RG 35316 SUZANNE SANTOS DE SOUSA e 3º SGT PM 

RG 35531 ROGÉRIO RODRIGUES DA PAZ, pelo profissionalismo e motivação demonstrado na 

execução de suas atribuições no Departamento Geral de Operações da Vice-Governadoria do Estado, não 

medindo esforços no cumprimento das missões a eles designadas, trabalhando de maneira diligente e 

responsável, buscando resultados que visam sempre o engrandecimento da corporação e a eficiência no 

serviço público. Ante ao exposto, o empenho e a dedicação dos policiais, exalta os profissionais de 

altíssimo gabarito que enaltecem o espírito de iniciativa e de compromisso com o serviço e a Instituição 

Policial Militar. São exemplos assim que podem e devem sempre ser seguidos por seus pares e 

subordinados (INDIVIDUAL). 
(Transc. do BG nº 093, de 16 de maio de 2023) 

 

3) JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO: 

 NÃO HOUVE REGISTROS. 

 

4) JUSTIÇA COMUM: 

 OFÍCIO Nº 0061 DE 04 ABRIL DE 2023 – PJ.  

O Sr. YURY YOLDI DOS REIS, Analista Judiciário da Vara Criminal Distrital de Icoaraci, 

solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado, o 2o SGT PM RG 23919 GERSON 

DE SOUZA RIBEIRO, do 26º BPM, SD PM RG 41274 MAYCON DENISON PEREIRA, do 20º BPM, 

e o SD PM RG 40663 RENAN DE OLIVEIRA DOMAR, à disposição da CMG, no dia 12 de julho 

de 2023, as 10h30, para participarem da audiência de instrução e julgamento que será realizada por 

videoconferência, nos autos do processo nº 0025974-09.2018.8.14.0401. 

DESPACHO: Em cumprimento as requisições acima transcritas, que tomem conhecimento 

o Chefe do Centro de Veteranos e Pensionistas e os Comandantes dos policiais militares citados e 

providenciem a respeito. INFORMAR COM URGÊNCIA AO PODER JUDICIÁ. 

LUIS MARCELO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 12884 

AJUDANTE GERAL DA PMPA 
 (Transc. do BG nº 084, de 04 de maio de 2023) 

 

 OFÍCIO Nº 264 DE 25 DE ABRIL DE 2023 – PJ.  

O Sr. LEANDRO DE OLIVEIRA MARQUES, Auxiliar Judiciário da 2a Vara Criminal 

Distrital de Icoaraci, solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado, o 2 o SGT PM 

RG 24422 EDIBERTO PEREIRA RODRIGUES, do 24° BPM, 3º SGT PM RG 35531 ROGÉRIO 

RODRIGUES DA PAZ, do CMG, e o CB PM RG 39089 DÉLCIO GERALDO PALHETA NAZÁRIO 

JÚNIOR, do DGP, no dia 17 de maio de 2023, às 09h00, para participarem da audiência de instrução e 

julgamento por videoconferência, nos autos do processo nº 0011445-14.2020.8.14.0401. 

DESPACHO: Em cumprimento as requisições acima transcritas, que tomem conhecimento o 

Chefe do Centro de Veteranos e Pensionistas e os Comandantes dos policiais militares citados e 

providenciem a respeito. INFORMAR COM URGÊNCIA AO PODER JUDICIÁRIO, caso haja algum 

impedimento para o cumprimento das respectivas apresentações. 
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LUIS MARCELO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 12884 

AJUDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 100, de 25 de maio de 2023) 

 

 OFÍCIO S/Nº DE 15 DE MAIO DE 2023 – PJ 

A Sra. ROSELENE ARNAUD GARCIA, Auxiliar Judiciária da Vara Criminal de Marituba, 

solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado, o SD PM RG 40663 RENAN DE 

OLIVEIRA DOMAR, à disposição da CMG, SD PM RG 41382 RICARDO TEIXEIRA DO 

NASCIMENTO NETO, do 37o BPM, e o SD PM RG 43239 MAXWELL JORGE FAVACHO 

PINHEIRO, do 29o BPM, no dia 03 de agosto de 2023, às 10h00, para participarem da audiência de 

instrução e julgamento por videoconferência, nos autos do processo nº 0802080-84.2021.8.14.0006. 
(Transc. do BG nº 087, de 08 de maio de 2023) 

 

_____________________________________________________________________________________ 

ASSINA: 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 

CONFERE COM O ORIGINAL:  

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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